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Artigo i. -oserviço Autônomo de ÀguM a•.,*„ <# QM«n,WnW.t4
SAAEG, mediante Decreto ««0*4140 p*iQ Prfl^tta Municipal,
podara conceder incentivo* k* empr»»*« do/Município, dos
ramos industrial e comercial, qua rMUx*i*m tratamento
interno de, seus esgotos, procedendo ao respectivo lança
mento de acordo com as determinações da Autarquia, normas
da ABNT, e'aprovação prévia da CETESB.

Artigo 20 - 0 incentivo será dado após indicação fundamentada ao Dire
tor Técnico do SAAEG e não poderá ser superior ã porcenta
gem de 50% (cinqüenta por cento) do montante tarifário re
servado à rubrica esgotos, somente fazendo jus à totalida
de percentual do incentivo a empresa que cumprir integral
mente as determinações e programas expedidos pelo SAAEG
e CETESBfcU: j1

Parágrafo Único -0 escalonamento percentual até o limite de 50% (cin
quenta porcento) será indicado pelo Diretor Técnico do
SAAEG ao Prefeito Municipal, para os efeitos de expedição
de Decreto para o benefício.

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de. sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL-fl$>UARATINGUETÁ, aos vinte dias do mês de Maio
de 1 992.- ' '
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